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A Sccretirria Municipal de Educação e Cultura. Sra. ClaLrdia Patrícia Silva de

Santana através do ofício n" 070/2014. datado de 04 de abril cle 2014. encanrinha a estc'

C'onselho solicitando orientações Acel'cil da nratrÍcula ncl Pré-escolar das crianças que

completam 04 anos após a Data Corte (31 de março), haja vista, enr algumas localidacles o

núrmero de alunos ser insuf iciente pala lormar uma tumra de creche. Tal solicitação

dccorre de solicitações de pais que precisam deixar seus Íilhos no horário de trabalho.
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INTERESSADO/ Secretaria Munic.ipal rle Educação e Cultura SIr

ASSUN'I'O: Solicita Orientações para Matrícula no Pré-Escolar das crianças que
gqqfelam 04 anos após a Data Corte
ItELr\1'01{: I\4arcelo Donr ingos cle Souzir

CAMAItA : l.:clucação Básica l' ItOC' lr,SS0: 0l/20 I l
I"\Ii.IIC E IT N" 02/20 I 4/CONN,I IiS I) Â l'llOVAl)O EN{: l0 l\(tl2(ll.l
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ISCOI,AS NI T]N IC'I I"\ IS N" I)I:

Al,UNOS

0l E.M Cel. l-'elisberto Prata CurnLlc I 02

02 [:.M. Fabrício policarpo do Nascinrento Caiçá de cinra

Bor.rsucesso

0l

03 E.M. Jairo do prado Dantas 01

0l Il.M Pedro Irreire de Carvalho Apertado de Peclras 03

05 E.M. l-uiz Alberico Nunes cla Conceição Coni. .losé Neves cla

Costa

0l

06 L..M. Irrlncisco .lose dos Sarrtos Assentanrento 8 de

outtrbro

0i

0l01 E.N,l. N4artiniano .losc dc' Souz-u Aroe'ilit
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A qtrestão da data Corte é unr ter-na qlle veul senclo bastante discuticlo em todo

país. inclusive sobre a deÍinição ou não de um data limite unit-rcada pelas redes de ensino

do paÍs. Alguns Estado por ação do Ministerio público suspendeu atraves de liminar. Pelo

r.nenos dez estados e o Distrito Federal conseglriram, na Justiça, suspender a Resolução

de 2010. c1o Conselho Nacional de Educação (CNE), qlre estabelece idade para ingresso

das crianças na pre-escola e no Ensino Irundamental. Apos as decisões iudiciais. o CNE

decidiu discutir a cleterminação e marcolr uma reunião para onde poderá Íazer alterações

no texto. Entretanto" até o presente. não saiu nenhuma deliberação acerca do tetla.

A ResolLrção em vigor deterniina que para o ingresso. na pré-escola. a criança

deve ter 4 anos coutpletos ate o dia 31 de março do ano enl qLre ocorrer a matrícula. No

caso do Ensino Fundamental" a idade e 6 anos. A medida ter.n desagradado pais, que têur

qLle utanter os f rlhos no Ensirro hilhrrtil por mais Lrm ano. por uão terem atingido a iclacie

permitida para avarlçar para o Etisiuo Fundanrental.

A Resolr.rção en1 qllestão. está suspensa em estados corno Bahia. Minas Cerais,

Ilio Grancle do Norte. Ceará. Rio de .laneiro. Rondônia. Rio Grande do Sul. Santa

Catarina. Paraná. Pernambuco e no Distrito Federal.

Il.ecentemente o N4inisterio público de São Paulo também deterntittottao Estado

que permita a rtratrícula de crianças que completarem. em qualquer data do ano letivo em

cLlrso, a iclade paclrão ou ret'erência para a série correspondente rtas etapas iniciais clo

Ensino Fundamental e/ou Infantil. E caso, os pais solicitern reavaliação pedagogica,

educacional e individual do aluno que as escolas providenciem. Essa decisão está gerando

muitas irrterpretações e discussões.

O CN E estabeleceu que escolas de todo o país a adotarem a data de 3 I de março

como ref-er'ência. porque assim os sistemas de ensino conseguem se organizar nielhor.

inclusive. admirristrativanrente segunclo opinião dos Consellieiros. Alenr disso, tcr

clilbrentes ciatas corte pode gerar complicações quando as Íàmílias prccisarn nrucliu' cle

cidade. por exeniplo
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A AcJvocacia-Geral da União (AGU) defende" no Suprenro Tribuniil Federal

(STIr). a constitLlcionalidade da data de corte etário para matrícr"rla de crianças na pré-

escola c llo Eltsino Fundanrr'ntal. A ACU sustr-nta qlre as norntas qLlestionadas na ADPF

n" 292. ao estabelecerem data de corte etário, não impõen1 restrição indevida ao acesso à

edtrcação. mas apenas operacionalizam a ntatrícula clos estudantes eur cac'la unra clas

etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundanrental.

A AGU argumenta ainda que com a mudança para o Ensino Fundamentalde nove

(09) anos houve a necessidade de reorganização da educação básica, particularmente da

Educação Inlàntil. que loi implenientada por meio da definição de uma data de corte para

o ingresso tanto na pre-escola. cluanto no Ensino Fundamental. Assirn o ob.jetivo cla

lxeclida. scgLrnclo a Advocacia-Geral, e assegurar a harrrionia entre os sistemas cle ensino

e a continuidade entre as três etapas da educação básica.

Diante do exposto, r,eriÍlca-se que independenternente do mês de aniversário, ao

aluno e garantido o acesso à educação tanto na Educação Inlantil conlo no Ensino

Fundanrental.

A educação ofertada em creches e pre-escolas teve sua inclusão entre os deveres

do Estado conr a educação, no an.208 da Constituição Fecleral de 1988, o que evidencia

o reconhecimento social de sua relevância para a fomração humana e para a cidadania.

Em l996. a denonrinação Edurcação Inlàntil. abrangendo o atendirrento em creches e pré-

escolas. fbi consagrada na Lei de Diretrizes e Bases cla Educação Nacional ([-ei no

9.394196). serrdo incluícla como primeira etapa da EdLrcação Básica. Caracterizado esse

atendimento como educacional. o cpral deve. portanto. seguir as cliretrizes e nornras clil

educação.

Diarrte cla reler,ância clo assLrnto rr c)portuno citar o l)arL'cer C'NE/CEI] rf'2312012

l. l'elo cnJbque conslitrtciottul, pelu ussislênciu em creclte e

pré-escolu cotrJiguru direiÍo socinl do trubolltodor (urt. 7u.

XXV). Vtle ilizcr, u ConsÍituiçiio I'ederul ntío st) prcvirt
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dircito it ussist|ttcfu rlos filltos, cotno tutrbém indicou o

equiporttcnto etn que il nssist0nciu seriu prcsÍudt, isÍo é,

craches e pré-escolos.

2. Pelo en.fbque rlo llstutulo do Crionçu e do AtlolescenÍe, ltri

rlever do EsÍutlo en, osseguror ulctttlitttento em c'reche e pré-

escolo às critnços de 0 t 5 uttos. .41éttt rlisso, o EstotuÍo

IrrfunÍo-,ltn,cnil tuÍclou o proíeção inÍegrul c u priorirludc

ubsolutu destu porcelt vultrerúr,el lu populuçiio, incumltinrlo

tto lisÍtrlo, à foniliu e ri socictlula o devcr dc clintinur

qunlquer litrttru de ttcgligêncio, sob pcnu da ser punido ttrt

fornru rlu lai, qutlqucr formt de ornissiio, oos set,s direiÍos

funrlontenltis (ort, 4o, c/c url. 5'), Proibiu, desÍe nrodo, u

sttbsurrç'tio dus criunç'us o quulrlucr sitttrrç'tio lc risco, sob

pcnn ile o l'oder ,lurliciúrio ser itrvocudo puru oplicuçiio rlc

nrcdidus tlc proÍcção que eliminem fi umcfiçu ott t,iolaÇ[io los

seus dirciÍtts (urt. 98).

Neste mesmo sentido deve-se observar as deÍinições cla Resolução CONMESD
n'0310312012:

Arl. 2" Á llrltrcuçíio Intittttil, prinreiru etopil tlu Etlucuçfio

llrísictt, é oJbrecidt em crechcs e pré-escolus, us quuis se

corocÍerizutu cotno espfiços irtslittrciontris ttíio domésÍic'os

tlue cortsÍilttent estubelecintettÍos ctluctrciotttris ptiblicos ou

privndos qtra educrttn e cuidtrtr de crinrtçus dc 0 (zero) u 5

(citrco) rtrros de irludc no período tliurno, em jornudu irtÍcgrul

ott purciul, regulotlos e supcrvisionurlos por órgíio

corttpeÍcnlc do sislenro de ensino e strbmeÍitlos tr cortlrolc

soci«1.
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S§ /" /i deter le o Município gtruntir o ofertu de

Erlucoçíio Ir(hnlil públicrt, grutuitl e de quolidrtde, sern

requisilo de selcçiio.

.5§8'I cducoçrio irtfontil poderrí ser oferecido ettt

itrslittriç'íio edtrc'ttcionul que uturtlu oulros níveis la

ettsirto ou progrotrttrs socinis, gurontidrrs os cotrtlições

de funcionnnrenlo e fis exigêncius cotttitlus nestu

Ilesoluçrío.

Com relação a data corte as l{esoluções do CONMESD r-ro 0310312012 (Fixa

normas para a Educação Infantil) e a no 04 DE 30 DE MARÇO DE 2012 (Dispõe de

Diretrizes para o Ensino Fundamental de 09 anos do Sisterna Municipal de Ensino de

Sinrão Dias-SE) também estabelecem a data 3110312013.

Assim. a Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicita orientações para

matrícula no Pre Escolar para as crianças que completarrr 04 ar-ros após a data corte

(3 1 i03).

II - VOTO DO IIELAI'OIT

A vista do exposto. pela Assessora de Legislação Josefa Ribeiro Souza e Silva,

constata-se que existe unra anipla discussão nacional acerca da data corte. No nosso

mr.rnicípio. de um lado, existe unra preocupação nruito grande na rede municipal cle

Simão Dias, sobre a queda de matrícula nos últimos anos. EspeciÍ-rcamente em 2014

houve unia queda de 30 alunos. Do outro. os pitis necessitam da rtiatrícula na Educação

InÍantil e isso. configura direito social do trabalhador. Vale dizer, a ConstitLriçào

Irederal não só previu o direito à assistência dos filhos, como também indicou o

equiparrento em que a assistência seria prestada. isto e. creches e pré-escolas.
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Diartte do exposto e importante assinalar que a deÍinição do que acontecerá cont

a data corte airtda é incerto. O Conselho Municipal de Educação de Simão também Íbi

a favor cia data corte visando a organizaçã,o do Sistema Municipal de Ensino. Sendo

ttssim, a datit corte permânece enr vigência no nosso nrunicípio, enquanto não sai

o resultado da Justiça Fcdcral â csse respeito. Este é o l.ltell Parecer

ü'
C'onsclhe iro \ llrlc Doniingos e Sotrza

ator

III - VO'I'O DA CÂMAITA

A Cânrara. em scssão do dia l0 de.lunho de l0l4 acompanha o voto clo relator

Sala ProÍ-. Marcelo Domingos de Souza, em Siurão Dias, l0 de junho de 2014

ÜrilrlrA §idlr,»{r, 5^+w l*'"/^
Con§elheira Clá,udia Siqueira Silva Loiola

Presidente da Câmara

IV . DIICISAO DO PLENARIO

O CONMESD manifesta-se fàvoravelmente a decisão da Câmara

Sala das Ses Prol-. Marcelo Donrirtgos de Souza. Sirttãro Dias, l0 de jtrnho de 201'l

\I il rcc onlrn de Souz:t vilnl:l o :lsclntcn to

Prcsitle nle tlo (lonse llto

Marcelo Domlngos de Souea

Pres do Conselho de Educaçào

oecreÍo n" ?307P011

Vicc-l'resitlcntc tlo (lonselho

Edvânta do ilascrmenlo
Vice.p-res do Coasellro de fdumçio

oecreto n" Ur/I/Zr.!|
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